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funções de professor auxiliar além do quadro do mesmo Instituto,
com efeitos a partir de 23 de Abril de 2004. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 21.o do ECDU,
publicado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

A Doutora Susana Santos submeteu o seu relatório de actividades
referente ao período de 23 de Abril de 1999 a 22 de Janeiro de
2004.

Da análise feita ao mencionado relatório, salientamos os aspectos
seguintes:

1 — Aptidão e actualização pedagógica — a Doutora Susana Santos
desenvolveu uma intensa actividade pedagógica, tendo leccionado
cinco disciplinas: Fontes e Métodos Estatísticos, Introdução à Macroe-
conomia, Introdução à Microeconomia, Macroeconomia (Gestão) e
Macroeconomia (Preliminar). A avaliação pedagógica feita pelos alu-
nos foi sempre muito positiva, não tendo registado nenhuma avaliação
inferior a 4, chegando a obter um valor de 4,81 em Introdução à
Macroeconomia no ano lectivo de 2001-2002.

Mostrou também um assinalável interesse pela actualização peda-
gógica, tendo frequentado diversos cursos e simpósios sobre temas
pedagógicos.

2 — Publicação de trabalhos científicos e didácticos — a Doutora
Susana Santos tem um artigo publicado na revista Estudos de Economia
(Abril de 2002) e submeteu um artigo para o Journal of Policy Modelling
e outro à Applied Economic Review. Tem também três working papers
publicados em centros do ISEG.

É também co-autora do livro Introdução à Macroeconomia con-
juntamente com João Ferreira do Amaral, Francisco Louçã, Cândida
Ferreira, Elsa Fontainha e Gonçalo Caetano. Não sendo muito nume-
rosas, as publicações referidas constituem, no entanto, uma contri-
buição significativa para o avanço do conhecimento, em particular
no domínio das matrizes de contabilidade social.

3 — Trabalhos de investigação — a Doutora Susana Santos pros-
segue, no âmbito da UECE e com sucesso assinalável, um projecto
de investigação sobre matrizes de contabilidade social. Face ao tra-
balho já realizado, quer neste projecto quer na generalidade do seu
trabalho de investigação, não é exagero afirmar que a candidata é
provavelmente a maior especialista nacional de matrizes de conta-
bilidade social.

4 — Conclusão — face ao trabalho realizado no ISEG pela Doutora
Susana Santos e tendo em conta a sua bem sucedida especialização
num domínio complexo, mas de largo futuro, que é o das matrizes
de contabilidade social — o que constitui um precioso activo para
o ISEG —, somos de parecer que as actividades realizadas pela can-
didata justificam a sua nomeação definitiva.

Os Relatores: Jorge Manuel Henriques Azevedo dos Santos — João
Martins Ferreira do Amaral.

24 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo,
Vítor da Conceição Gonçalves.

Instituto Superior Técnico

Aviso n.o 2581/2005 (2.a série). — 1 — Está aberto, pelo prazo
de 10 dias a contar a partir do dia seguinte ao da publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso para a celebração
de um contrato de trabalho a termo para categoria equiparada à
de técnico de 2.a classe da carreira de técnico de laboratório, a fim
de desempenhar funções na área de energia.

2 — O contrato será celebrado nos termos do disposto no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, reger-se-á pela lei
geral sobre contratos de trabalho a termo, não conferindo em caso
algum ao trabalhador a qualidade de agente administrativo, e terá
a duração de um ano, podendo ser renovado por períodos de igual
duração até ao final do projecto correspondente ao financiamento
plurianual da Unidade de Investigação 46 IDMEC.

3 — O local de trabalho situa-se no Laboratório de Combustão,
do Instituto Superior Técnico, Avenida de Rovisco Pais, 1049-001 Lis-
boa.

4 — Vencimento — o correspondente à remuneração da categoria
de técnico de 2.a classe, índice 305, escalão 2, de acordo com a tabela
de vencimentos do sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:
5.1 — Bacharelato, ou equivalente, na área de Engenharia — os

candidatos devem possuir conhecimentos no domínio das tecnologias
de energia, dando-se preferência aos que reúnam conhecimentos na
utilização de técnicas avançadas de diagnóstico e, ainda, no funcio-
namento e manutenção de equipamentos térmicos.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão os seguin-
tes:

6.1 — Avaliação curricular, eliminatória, com base em elementos
documentais, seguida de uma prova de entrevista profissional de selec-
ção, a utilizar somente nos casos em que a avaliação curricular não
se mostre suficiente para decidir.

6.2 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Experiência profissional na correspondente área funcional;
b) Formação profissional complementar;
c) Habilitação académica.

6.3 — A classificação será expressa de 0 a 20 valores, consideran-
do-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior
a 9,5 quer na avaliação curricular quer na entrevista.

7 — Apresentação de candidatura:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada em impresso próprio

a fornecer pelo serviço ou em requerimento dirigido ao presidente
do Instituto Superior Técnico, podendo ser entregue pessoalmente
ou recebido pelo correio, registado com aviso de recepção, na ou
para a Secção de Pessoal não Docente do Instituto Superior Técnico,
Avenida de Rovisco Pais, 1049-001 Lisboa.

7.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de con-

tribuinte;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Em caso de dúvida, o júri poderá exigir aos candidatos a apre-
sentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000

(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

28 de Fevereiro de 2005. — O Presidente Adjunto para os Assuntos
Administrativos, António Cruz Serra.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 5485/2005 (2.a série). — Por despacho
de 18 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de mestrado em Ciências Agrá-
rias — Produção Animal, requeridas pela licenciada em Medicina
Veterinária Ana Cristina Outeiro Correia de Matos:

Presidente — Doutora Maria Teresa Rangel de Figueiredo, pro-
fessora catedrática da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Vogais:

Doutora Maria da Conceição Coutinho Martins Colaço do
Rosário, professora catedrática da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro.

Doutor António Salvador Ferreira Henriques Barreto, pro-
fessor associado com agregação da Faculdade de Medi-
cina Veterinária da Universidade Técnica de Lisboa.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

Edital n.o 430/2005 (2.a série). — O Prof. Doutor Armando Mas-
carenhas Ferreira, professor catedrático e reitor da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, faz saber que, pelo prazo de 30 dias
contados a partir do dia imediato àquele em que o presente edital
for publicado no Diário da República, se abre concurso documental
para provimento de um lugar de professor catedrático na área de
Educação — Filosofia da Educação da Universidade de Trás-os-Mon-
tes e Alto Douro.


